
CAllJlARA IIIIUNICIPAL DE AFONSO CI.,AUD0 . ES

Parlamenro: JONIAR CLÁUDIO CORRÉA

JUSTI CA E REDAGÃO E COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO

PROJETO DE LEI N" 05512022.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: INSTITUI A AJUDA DE CUSTO PARA MEDICO (S) PARTICIPANTE (S) DO

pRO6RAMA MEDICOS PELO BRASIL (PMPB) NO ÂMBITO DO MUNICíP1O DE AFONSO

CLAUDIO/ES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I.RE Rto

o Poder Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo senhor Luciano Roncetti

Pimenta, Prefeito Municipal encaminha para deliberação plenária, por meio da Mensagem

no 05512022 0 Projeto de Lei incluso, intitulado: INSTITUI A AJUDA DE CUSTO PARA

MÉDtco (S) PARTtctPANTE (S) DO PRSGRAMA MÉDrcOs PEL9 BRASIL (PMPB) NO

ÂMetrO Do MUNIcíPlo DE AFONso cLÁUDlo/ES, E DÁ OUTRAs PRoUDÊNchS.

A matéria foi protocolada em 09 de dezembro de 2022, sob o Processo 22912022 e lida no

Pequeno Expediente da sessão ordinária do dia "12 de dezembro de 2022. Após o

regimental despacho, visando à necessidade de controle e Íiscalizaçáo das matérias deste

Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a comissão de

constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto'

II _ PAREGER DO RELATOR

Apósumadetidaanálisedaquestão'percebemosqueoProjetodeLeiapresentadose

enmntra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício'

PARECER CONJUNTO EMITIDO PELA CO MISSÃO DE CONSTITU ICAO.
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No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo

209, do Regimento lnterno desta casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples

dos votos para sua aprovação.

o referido projeto de lei encontra-se em acordo com o que determina as legislações

pertinentes e quanto ao seu aspecto contábil, informamos o que segue:

Quanto ao artigo '16 da Lei de Responsabilidade Fiscal informamos:

CARLOS ROBER DE SOUZA
Pres te Presidente

1

a) Está anexada a Declaração do Ordenador, que a despesa tem adequação

orçamentária, bem como a compatibilização entre a LOA, LDO e PPA'

b)Estáanexadaaestimativadeimpactoorçamentárioefinanceiro.

Quanto à parte financeira e contábil o projeto está atendido, opinamos pelo prosseguimento.

Por estas razôes, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITU CIONALIDADE

LEGALIDADE JURIDIGIDADE e BOA ÉcNca ao Projeto de Lei no

055t2022 de autoria do Chefe do Poder ecutivo MuniciPal

d
LOPES TOME
Relator

III - VOTOS DOS PRESIDENTES E DEMAIS MEMBROS

os Presidentes e demais membros das comissÕes de constituição, Justiça e Redação e

de Finanças e Orçamento acompanham na íntegra o voto do ilustre Relator'

l« {r,#u,rud+Hg"

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição'
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Membro
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DESOTJZA
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VANILDO KAMPIM . -.--

Membro

#,ú^rx«d;,ilffi^-
Presidente

AUS

PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da câmara Municipal de

Afonso Ctáudio, as COMISSÓES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃOE

FINANçASEoRÇAMENTO'concluiSeuparecerpelacoNSTlTUcloNALlDADE,

LEGALTDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei no

055t2022 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal'

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/Es, 19 de dezembro de2022'
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Presidente
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Membro
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Membro

HERNANDEZ CO LHO VITORASSE
Membro
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HERNANDEZ COELHO VITORASSE

Membro
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